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Prefeitura Municipal da Estância Balnearia lle Ullatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NÚM!:RO 464i DE 18 DE JHÔSTO DE 1976 

Autoriza o Executivo a tomnr as 
proviàQOCi:.J.S OQCliaSSQri<ii.S à ef'1-

tivar o d1"asligat1Qnto do l~tinic:Í
pio do Consórcio Intermunicipal 
de Promoção Soci;;1 do Litornl -
Norbi~. 

FAÇO SJ\BEB que a c3nw.ra rn.micipal a.pro -
vou e eu sanciono e promulgo a SQguinte li11: 

.Art. 1'l - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar a.s protj. 
d~ncias necessárias à efetivm" o desligW!llinto do 

Hunidpio do Consórcio Intermunicipal de Promoção 
, 

SociDl do Litorol Nortfi, nutorizaào pela lei nwne-

ro 440, a~ 08 de set'1mbro de 1975. 
:art. 22 - Ficará revogada a l!ii n2 246, dlii 4 dfiJ agosto de 

1969 quando houver decorrido o prazo dti 90 (noven
ta) dias contndos da data. da publicação da pruen
tlíl lei • 

.Art. 32 - Os recursos financeiros necessários ao atendim8Ilto 
d o dispos to no artigo 12 desta lei ser ão atendidos 
pelo crQdito !ispecial que fica. d!isde já autorizada 

n ~blilrtur a no Serviço de Promoção i:;ocillll, ate o v.. 
lor de Cr$. 25.000,00 (vintQ Q cinco mil cruz~iros) 

Par:Ígri:ifo Único - Os r<ilcursos nlilcassários a aberturà do cré
dito ora abl'arto serão fornecidos pela anu
lação parcial a a seguintis dotação do orça

mlilnto vigente: 90.~1.40.1581.04.30. 
J\rt. 4g - Do rQsultado oriundo dv alienação dos bens putriJlll2 

continua.-

ninis do Consórcio Intlilrmwiicipal do Litoral Norte, 
conformQ deliberação da Assembleia de Prefeitos_r.! 

aJ.izada em 1Q.06.76, a parclilla correspondente a QiO 

tv partG dostlil MunicÍpio até o montante de Cr$. 
25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros) deverá ser 
recolhida ao Erário Hunicipal, ti cr4ádito do CÓdigo 
Orçamlilntáxio 1.4.6.90, procedtindo-se a correspon -

o BEM-ESJIR OI COLEJIVIDIDE DEPEIDE DO JRIBILHO E OI PIRJICIPIÇIO DE rooos. 
MOO. G. P. ICi - 3000 • 1/76 • CIHffER 



e 

r~r -
-- . ··---

Prefeitura Municipal da Estancia Balneária de Ullaluba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Continuação.- T,,d n'2 464, de 18.08. 76.- fls. 2 

Art. 5'2 -

d~nt<i '2D.ulaçãó da d&spesa.d~ qug trata o artigo IA 
tQrior. 

~ .· # ..,... 

Esta. lei Qntrm a Qm vigor na data de sua publica -
ção, uvogadas as disposições am contrário, rassaJ. 

vando o di:~osto/~o artigo 2'2/) 
Y6, . y?J: •' 4 «~?/ 
Basilio de ·. or s· Caválh1iliro Filho 

Pref o Municipá:l 

- ~ ,. - ' /. 

R~gistrnd:t o public.adá na Seç:i.o de Exp&diente do. 
SQrviço díii Administr açíio d a Prof~itura Mtmicipaí d a Estânc~à .'. 
Balneárüt d<i Ubatubti, <im 18 d<i agosto de 1976. · e· 
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O BfM·fSflR OI COLfflYIDIDE Df PEIDE DO JRIBILHO E OI PIRJICIPIÇÃO DE JODOS. 
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